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| - RELATORIO

Trata-se de pedido de impugnacéo apresentado pela empresa MAW Comeércio
Importagéo Exportaggo e Gestio Empresarial LTDA, no qual se requer a retificagéio
do edital para inclusdo de cota reservada de até 25% do objeto licitado para
microempresas e empresas de Pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da
Lei Complementar n°® 123/2006.

A impugnante sustenta, em sintese, que a previsdo da cota seria obrigatéria em se
tratando de objeto de natureza divisivel, e que sua auséncia configuraria flegalidade
passivel de anula¢do do certame.

Il - DA ANALISE

Inicialmente, cumpre destacar que & Lei Complementar n°® 123/2008, com as
alteracdes promovidas pela Lej Complementar n° 147/2014, estabelece tratamento
diferenciado as microempresas e empresas de pequeno porte, incluindo a
possibilidade de reserva de cota de até 25% do objeto em ficitagdes que envolvam
bens de natureza divisivel.

Todavia, a propria legislagdo prevé excegdes a aplicacdo desse tratamento
diferenciado, especialmente quando sua adogdo ndo se mostrar vantajosa para a
Administragao Ptblica ou puder comprometer a execugéo do objeto, conforme
disposto no art. 49 do referido diploma legal.

No caso em andlise, embora o objeto — tubos em PEAD corrugado — possa, em
tese, ser considerado divisivel, a area técnica competente manifestou-se pela
inviabilidade da adogao de cota reservada, com base em justificativas técnicas e
econdmicas devidamente fundamentadas.
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Dentre os principais aspectos considerados, destacam-se:

+ Necessidade de padronizagéo técnica: os tubos devem apresentar
uniformidade quanto as especificagbes técnicas (diametro, rigidez, tipo de
junta e resisténcia), sendo essencial para garantir a eficiéncia e a
durabilidade do sistema de drenagem;

» Risco de incompatibilidade entre materiais: a aquisigao de produtos de
diferentes fabricantes pode gerar incompatibilidades entre conexdes e
acessorios, comprometendo a estanqueidade e o desempenho da rede;

+ Impacto na execugédo contratual: o fracionamento do objeto pode dificultar
a gestao contratual, comprometer o cronograma de execugéo das obras e
afetar a qualidade final do servigo;

« Comprometimento da economicidade: a divisdo em cotas pode acarretar
perda de escala, aumento de custos logisticos e elevagao do valor global da
contratagéo;

+ Interesse publico envolvido: a solugao técnica adotada visa assequrar

maior eficiéncia, seguranga e qualidade na execugéo das obras de
drenagem.

Ressalta-se que tais fundamentos estédo em consonancia com o entendimento
consolidado dos 6rgéos de controle, no sentido de que a nio adogéo da cota

reservada é admissivel quando devidamente motivada por razées técnicas e
econdmicas concretas.

Il - DA DECISAQ
Diante do exposto, considerando as justificativas técnicas apresentadas e a

legislacéo aplicavel, DECIDE-SE pelo INDEFERIMENTO da impugnacéo,
mantendo-se integralmente as condigdes estabelecidas no edital.

IV - DISPOSIGOES FINAIS

Dé-se ciéncia a impugnante e prossiga-se com o regular andamento do certame.
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